Três (03) cotações (EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) contendo data, assinatura por extenso e carimbo de CNPJ.
Deverão ser endereçados ao Conselho Escolar e acompanhado do CNPJ do conselho.
Nos 3 orçamentos, os materiais deverão ser cotados e especificados contendo as mesmas especificações/características, como modelo, tamanho, medida, tipo de material. E deverá conter a marca (que não precisa necessariamente ser igual/mesma).
